
Ar t i go 275 — Serão mant idos até seu término os atuais contratos pa 
ra o exercício de funções docentes e de pesquisador. 

Parágrafo único — N o caso de renovação de contrato de docente a b r a n 
gido por este art igo deverão ser atendidos os pressupostos de títulos e at iv idades 
inerentes aos diversos graus da car re i ra docente, f i xado no ar t igo 85 do Estatuto , 
ouv ida a C O A P D e, quando disser respeito aos respectivos regimes, a C R D I ou 
C R T C . 

A r t i g o 276 — O pessoal de nível super ior que, n a da ta d a publicação 
deste regimento, estiver exercendo função de ensino ou pesquisa nos Centros I n t e r 
departamentais ou Museus será integrado n a car re i ra universitária, ao nível de. seus 
respectivos títulos, sat isfeitas as exigências estatutárias. 

Parágrafo único — A integração re fer ida neste ar t igo será f e i ta pelo 
C T A , por proposta de Comissão Espec ia l designada pelo Re i t o r . 

A r t i go 277 — Os atuais cargos de Professor Ad junto , Professor L i v r e -
Docente e Professor Assistente Doutor , n a vacância serão transformados em c a r 
gos de Professor A s s i s * n t e . 

A r t i g o 278 — O Catálogo da U S P refer ido no art igo 262 será p u b l i c a 
do a pa r t i r de 1973. 

Parágrafo único — Enquan to não for pub l i cado o Catálogo da U S P , 
serão adotadas as seguintes medidas: 

I — O C E P E publicará, anualmente , até 30 de novembro, editais de 
t e rminando os dias da semana, os horários e os períodos letivos em que serão m i 
nistradas, no ano seguinte, as d isc ip l inas obrigatórias do pr ime i ro c ic lo de g r adua 
ção; 

I I — o elencc das d isc ip l inas de cada curso de graduação, constará do 
ed i ta l referido no § 2.o do art igc 201 

Ar t i go 279 — O pessoal admin i s t ra t i vo e o acervo da a tua l Comissão P e r 
manente do Reg ime de Dedicação In tegra l à Docência e à Pesquisa ( C P D I ) serão 
aproveitados pelo C R D t . prev is ta no ar t igo 225. 

Parágrafo único — A a tua l C D P I continuará a exercer suas funções até 
a constituição d a C R D I 

Ar t i go 280 — Até que sejam regulamentados os regimes de t raba lho 
continuará em vigor a a tua l legislação que rege a matéria. 

A r t i go 281 — A s novas Unidades terão suas at iv idades d isc ip l inadas por 
este Reg imento e, naqu i l c que não cont rar ia r as disposições deste, pelos R e g u l a m e n 
tos da entidade de que provêm, enquanto não forem aprovados seus Regimentos r es 
pectivos. 

Ar t i go 282 — Este Reg imento , nos dois pr imeiros anos de sua vigên
c i a , poderá ser modi f icado pelo voto d a ma io r i a do C O . 

A r t i g o 283 — O presente Reg imento entrará em vigor na da ta de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

D E C R E T O N.» 52.907, D E 27 D E MARÇO D E 1972 

Transforma em Unidade da Universidade de São Paulo o Instituto Astronômico e 
Geofísico e dá outras providências 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , u s a n 
do de suas atribuições legai6, e tendo e m v i s ta as deliberações do Conse lho U n i v e r 
sitário e do Conse lho Es tadua l de Educação, de 26 de outubro de 1971 e 23 de f e 
vereiro do corrente ano, respectivamente, 

Decreta: 
A r t i g o 1.» — P i c a t rans formado e m Unidade , sob o número 22 do ar t igo 

6.°, I, do Es ta tu to da Univers idade de São Pau lo , aprovado pelo Decreto n.o 52.326, 
de 16 de dezembro de 1669, o Ins t i tu to Astronômico e Geofísico 

A r t i g o 2.i — E m consequência d a transformação a que a lude o ar t igo 
anter ior , o número 4 do i t em I do art igo 5.° do referido Es ta tu to passa a ter a se
guinte redação: 

4) Ins t i tuto de Geociências 
• A r t i g o 3.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 

Palácio dos Bande i rantes , 27 de m a r c o de 1972. 
L A U D O N A T E L 
M i g u e l Reale , Re i t o r d a Univers idade de São Pau lo . 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 27 de março de 1972. 
Maria Angélica Galliazzi, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O D E 27 D E MARÇO D E 1972 

Declara de utilidade pública para fins de desapropriação, área de terra e respec
tivas benfeitorias, necessárias a retificação da Estrada de Santa Inês, localizada 
no Município de Mairiporã, destinada as obras do Sistema Cantareira, para abas
tecimento de água da Grand- Sãc Paulo, a cargo da Companhia Metropolitan» 

de Ágik dt São Paulo — COMASP 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
usando de a i a s atribuições lega i * e nos termos do art igo 34, Inc iso X X I I I d a 
Constituição do Estado, combinado com os art igos 2.° e 6.° do Decreto- le i F ede ra l 
n.° 3.365, de 21 de j u n h o d . 194) 

Decreta: v 

A r t i g o 1.° — F i c a dec larada de u t i l idade pública, pa ra f ins de desa
propriação, por v i a amigável ov jud ic ia l , pela C o m p a n h i a Me t r opo l i t ana de A g u a 
de São P a u l o — C O M A S P . nos termos do Decre to- le i Es tadua l n.° 10, de 21 de 
março de 1967, a área de te r ra e respectivas benfeitor ias abaixo descritas, s i tuadas 
n o Município de M a i r i p o r i , Estado de São Pau lo , necessárias à retificação d a 
E s t r a d a de S a n t a Inês, desti i-ada às obras do S i s t ema Can ta r e i r a , p a r a abaste
c imento de águr. da G r a r M ' - São Pau l o , a cargo d a C o m p a n h i a M e t r o p o l i t a n a 
de A g u a de São P a u l o — C O M A S P . 

Parágrafo ú n i c — i. desapropriação poderá ser e fet ivada to ta l ou 
parc ia lmente , segundo os projetos planos e critérios de conveniência e opo r tu 
n idade d a C O M A S P . 

A r t i go 2.o — A ãre? tem a seguinte descrição perimétrica, d e l im i t ada 
por u m a po l igonal def inida p coordenadas ÜTM, de acordo com a p l a n t a c a 
das t r a l d a C O M A S P número 1.412 — 151 — D 1, a saber: t em início no ponto «1» 
de coordenadas 7.410.086 N »> 328.773 E ; daí com u m az imute p lano de 
e u m a distância de 72 m , ponte «2» de coordenadas 7.410.086 N e 328.845 E ; 
daí c o m ura az imute plane de 180°00' e u m a distância de 54 m , ponto «3» de 
coordenadas 7.410.032 N e 32ô.84t E ; daí com u m az imute p lano de 90°31' e 
u m a distância de 110 m pon«3 «4» de coordenadas 7.410.031 N e 328.955 E ; 
daí com u m az imute p l ano de 174°51, e u m a distância de 111,45 m , ponto " 5 " 
de coordenadas 'i.409.920 N c 328.965 E ; daí com u m azunute p lano de 242°26' 
e u m a di~tância de 103,77 r.- pont r «6» de coordenadas 7.409.872 N e 328.873 E ; 
daí c o m u m azimute p l a n de- 27l°52' e u m a distância de 92,05 m , ponto «7» 
de coordenadas 7.409.875 N 328.781 E ; daí com u m az imute p lano de 357°49' 
e u m a distância de 211,15 m , ponto «1» ; onde in i c i amos a descrição deste perí
metro, sendo que a pol igona a c i m a de f in ida , tem u m a área aprox imada de 
30.774,00 m 2 . 

Ar t i go 3." — A desapropriação de que t ra ta este decreto é dec larada 
de na-tureza urgente p a r a f in t - do ar t igo 15, do Decre to - l e i Federa l n.° 3.365, de 
21 de junho de 1941, com a redacã,. dada pe la L e i n.° 2.786 de 21 de ma io de 1956. 

' A r t i g o 4.° — A s despesas decorrentes d a aplicação deste decreto c o r 
rerão por conta doí recurr próprios da C o m p a n h i a Me t ropo l i t ana de A g u a de 

' São P a u l o — C O M A S P 
A r t i g o 5.° —- Este decreto entrará e m vigor n a da ta de sua aplicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 27 de m a r c o de 1972. 

L A U D O N / T E L 
José Meiches, Secretário dos Serviços e Obras Públicas. 

Pub l i cado n a Ca- C i v i l , aos 27 de março de 1972. 
Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O D E 27 D E MARÇO D E 1972 

Dispõe sobre lotação de cargo 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no 
uso de suas atribuições, 

Decreta; 
Ar t i go 1.° — F i c a lotado n o Gab ine te da Secre tar ia da Educação, um 

cargo de Assistente Técnico de Direção — I — Q S E - P P - I _ padrão " C D - 8 " , 
c r iado pelo art igo 9.° do Decreto- le i n.° 4, de 6, publ icado a 7 de março de 1989 
e de acordo com o art igo 1.°, inciso IV , do Decreto n.° 52.516 de 7-8-1970. 

A r t i g o 2.° — O prov imento do cargo será feito nos termos do ar t igo 
30 do a ludido Decreto- le i n.° 4. 

Ar t igo 3.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta da sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , aos 27 de março de 1972 

L A U D O N A T E L 
Esther de Figueiredo Ferraz, Secretária da Educação. 

Pub l i c ado n a Casa C i v i l , aos 27 de março de 1972 
Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S N A . 

D E C R E T O D E 27 D E MARÇO D E 1972 

Dispõe sobre doação de veículo usado à Obra de Preservação dos Filhos de 
Tuberculosos — Capital 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , no 
uso d« suas atribuições legais, 

Ar t i go í.° — F i c a autor i zada, e m defer imento ao pedido objeto do ex
pediente G G n.° 3.294|71. a doação à O b r a de Preservação dos F i l ho s de T u b e r 
culosos, da C a p i t a l , de u m veículo usado d a m a r c a Volkswagen, modelo K o m b i , 
ano de fabricação 1.965, motor B-321.903, PI -1.894, pertencente ao patrimônio 
d a Sec re ta r i a da A g r i c u l t u r a , e dec larado excedente pela D E M E X , da Coordena 
d o r i a de M a t e r i a l , d a Secre tar ia do T raba lho e Administração. 

Ar t i go 2.° — A Secre tar ia da Segurança Pública, por intermédio do 
Depar tamento Es tadua l de Trânsito, expedirá o cert i f icado de propriedade r e l a 
t ivo ao veiculo o ra doado. 

Ar t igo 3." — A doação de que t r a t a este decreto ficará revogada se 
o veiculo a que se refere o ar t igo 1.° não for re t i rado dentro de t r i n t a dias. 

Ar t i go 4.° — O prazo pa ra uso do veículo é de u m ano a pa r t i r da 
publicação, quando a donatária poderá dispor dele, sem qualquer formal idade. 

A r t i g o 5.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 27 de março de 1972. 

L A U D O N A T E L 
Rubens Araújo Dias, Secretário da A g r i c u l t u r a . 
Henri Couri Aidar, Secretário de Estado-Cheíe da Casa Civil. 

Publ i cado n a Casa C i v i l , aos 27 de março de 1972. 
Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S .N .A 

D E C R E T O DE 27 D E MARÇO D E 1972 

Dispõe sobre doação de veículo usado à Casa do Puríssimo Coração de M a r i a — 
Guaratinguetá 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , no 
uso de suas atribuições legais, 

Dec r e t a : 
A r t i go 1.° — F i c a autor izada, em deferimento ao pedido objeto do ex

pediente G G n.° 1.465-71, a doação à Casa do Puríssimo Coração de M a r i a , de G u a 
ratinguetá, de u m veículo usado d a m a r c a Volkswagen, modelo K o m b i ano de f a 
bricação 1961 motor B-61.257, PI-1.482, pertencente ao patrimônio da Secretar ia d a 
A g r i c u l t u r a , e dec larado excedente pela D E M E X , da Coordenador ia de M a t e r i a l , 
da Secre tar ia do T raba lho e Administração. 

Ar t i go 2.° — A .Secre tar ia da Segurança Pública, por intermédio do 
Depar tamento Es tadua l de Trânsito, expedirá o cert i f icado de propriedade re lat ivo 
ao veículo ora doado. 

A r t i go 3.° — A doação de que t r a t a este decreto ficará revogada se o 
veículo a que se refere o art igo 1.° não for re t i rado dentro de t r i n t a dias. 

A r t i g o 4 ° — O prazo para uso do veículo é de u m ano a par t i r d a 
publicação, quando a donatária poderá dispor dele, sem qualquer formal idade. 

A r t i go 5.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 37 de março de 1972. 

L A U D O N A T E L 
Rubens Araújo Dias, Secretário da A g r i c u l t u r a 
Henri Couri Aidar, Secretário de Estado Chefe da Casa C i v i l 

Pub l i cado na Casa C i v i l , aos 27 de março de 1972 
Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S. N . A . 

D E C R E T O DE 27 D E MARÇO D E 1972 

JMspõe sobre doação de veículo usado à Prefeitura Municipal da Estância de M o n t e 
Alegre do S u l 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , no 
uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 
A r t i g o 1.° — F i c a autor izada, e m defer imento ao pedido objeto do ex

pediente G G n.° 3.279-71, a doação à P re f e i tu ra M u n i c i p a l da Estância de M o n t e 
A legre do S u l , de u m veículo usado da m a r c a Vo lkswagen, modelo K o m b i , ano de 
fabricação 1959, motor B-4.982, PI-1040, pertencente ao patrimônio d a Secretar ia 
d a Ag r i cu l tu ra , e dec larado excedente pe la D E M E X , da Coordenador ia de M a 
te r ia l , da Secre tar ia do T raba lho e Administração. 

A r t i g o 2.° — íV Secre tar ia da Segurança Pública por intermédio ão 
Depar tamento Es tadua l de Trânsito, expedirá o cert i f icado de propriedade re lat ivo 
ao veículo o ra doado. 

A r t i go 3.° — A doação de que t r a t a este decreto ficará revogada se o 
veículo a que se refere o art igo 1.° não for re t i rado dentro de t r i n t a dias. 

A r t i g o 4." — O prazo para uso do veículo é de ara ano a par t i r da 
publicação, quando a donatária poderá dispor dele, sem qualquer formal idade. 

A r t i g c E.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 27 de março de 1972. 

L A U D O N A T E L 
Rubens Araújo D ias , Secretário da A g r i c u l t u r a 
Henri Couri Aidar, Secretário de Estado Chefe da Casa C i v i l 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 27 de março de 1972 
Maria Angélica Ga l i a z z i , Responsável pelo S. N . A . 

D E C R E T O D E 27 D E MARÇO D E 1972 

Dispõe sobre doação de veículo usado ao Sanatório Espírita «Vicente de Paulo» 
— Ribeirão Preto 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , 
no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 
A r t i g o i.° — F i c a autor izada, em deferimento ao pedido objeto do ex

pediente G G n.° 149J72, a doação ao Sanatório Espírita «Vicente de Paulo», R i 
beirão Preto , de u m veículo usado d a m a r c a Wi l l y s , modelo P e r u a R u r a i , ano 
de fabricação 1964, motor B4-198.739, chassis 4.812.205.419.PI 135,870, aertencen-
te ao patrimônio dr- Secre tar ia da Fazenda, e declarado excedente pela D E M E X , 
da Coordenador ia de M a t e r i a l , da Secre tar ia do T raba lho e Administração. 

A r t i g o 2. r •— A Secre tar ia da Segurança Pública, por intermédio do 
Depar tamento Es t adua l de Trânsito, expedirá o cert i f icado de propriedade r e l a 
t ivo ao veículo ora doado. 

A r t i g o 3.° — A doação de que t ra ta este decreto ficará revogada se 
o veículo a que se refere o art igo 1.° não fór re t i rado dentro de t r i n t a d ias . 

A r t i g o 4. c — O prazo para uso do veículo é de u m ano a par t i r da 
publicação, quando o donatário poderá dispor dele sem qualquer formal idade . 

A r t i g o 5.° — Este decreto entrará e m vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 27 de março de 1972. 

L A U D O N A T E L 
Carlos Antônio R/)cca, Secretário da Fazenda 
Henri Couri Aidar, Secretário de Es tado Chefe da Casa Civil 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 27 de março de 1972 • 
Maria Ange l i ca Galiazzi, Responsável pelo S. N . A . 

D E C R E T O D E 27 D E MARÇO D E 1972 

Dispõe sobre doação de veículo usado ã Associação Casa de Estar de .Santos 
— Santos 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 
A r t i g o 1.° — F i c a autor i zada, em deferimento ao pedido objeto do e x 

pediente G E n.° 2012J71. a doação à Associação Casa de Es ta r de Santos, de 
Santos , de u m veículo usado d a m a r c a Vo lkswagen, modelo K o m b i , ano de f a 
bricação 1959, motor B-59.141, PI -1.455, pertencente ao patrimônio d a Sec r e t a 
r i a da Ag r i cu l tu ra , e declarado excedente pe la D E M E X , da Coordenador ia de 
M a t e r i a l d a Secre tar ia do T raba lho e Administração. 

A r t i g o 2." — A Secre tar ia da Segurança Pública, por intermédio d » 
Depar tamento Es tadua l de Trânsito, expedirá o cert i f icado de propriedade r e l a 
t ivo ao veículo o ra doado. 

A r t i go 3." — A doação de que t ra ta este decreto ficará revogada se 
o veículo a que se refere o art igo 1.° não íôr re t i rado dentro de t r i n t a d i a s . 


